
 

 

Indicação n. 07/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A LIMPEZA DA 

PRAÇA EM QUE ESTÁ LOCALIZADA A 

ESCOLA MUNICIPAL PADRE FRANCISCO DE 

ASSIS CARVALHO – JARDIM PARAÍSO. 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que seja determinado em caráter de urgência a 

limpeza e roçagem da praça em que está localizada a Escola Municipal Padre Francisco de 

Assis Carvalho, no bairro Jardim Paraíso. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida escola atende alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental, 

e o local encontra-se atualmente com mato excessivamente alto, o que gera preocupação quanto 

à segurança, à saúde pública e ao bem-estar dos alunos, servidores e da comunidade escolar, 

além de favorecer o aparecimento de insetos e animais peçonhentos. 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003200300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003200300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

Vejamos: 
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Trata-se de medida simples, porém necessária, que contribuirá para a 

preservação do espaço público, bem como para um ambiente mais seguro e adequado ao 

convívio escolar. 
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Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 22 de janeiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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